
 

   
 

   

 

PRECEDENTES 

 

Repercussão Geral 

 

Supremo inicia julgamento sobre acesso a creches e pré-escolas 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) começou a julgar, em 8/9, o Recurso 

Extraordinário (RE) 1008166, com repercussão geral (Tema 548), em que se discute 

se é dever do Estado assegurar o atendimento em creche e pré-escola a crianças até 

cinco anos de idade. Único a votar na sessão de hoje, o presidente do Tribunal, 

ministro Luiz Fux (relator), afirmou que a educação infantil é uma determinação 

constitucional que os municípios não podem deixar de cumprir. 

 

Obrigação 

 

O Município de Criciúma (SC) contesta uma decisão colegiada do Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJ-SC) 

que manteve a obrigação de assegurar reserva de vaga em creche para uma criança. No recurso, o município 

argumenta que não cabe ao Poder Judiciário se intrometer nas questões orçamentárias da municipalidade, 

porque não é possível impor aos órgãos públicos obrigações que impliquem gastos sem que estejam destinados 

valores no orçamento para atender à determinação. 

 

Omissão estatal 
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Em seu voto, o ministro Fux, em sua última sessão como presidente do Tribunal, salientou que a educação infantil 

é uma prerrogativa constitucional indisponível que assegura às crianças de zero a cinco anos a primeira etapa 

da educação básica. A negativa ao efetivo acesso a esse atendimento, em creches ou pré-escolas, configura 

“inaceitável omissão estatal”. 

 

Segundo Fux, o Poder Judiciário pode determinar à administração pública a efetivação desse direito quando ficar 

comprovado que não foi possível conseguir a matrícula pela via administrativa, em razão de negligência, negativa 

indevida ou demora irrazoável. Ainda segundo o ministro, é necessário demonstrar que o autor do pedido não 

tem capacidade financeira para arcar com o custo da manutenção da criança em instituição privada. 

 

Vista 

 

Após o voto do relator, o julgamento foi interrompido por pedido de vista do ministro André Mendonça. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

Recurso Repetitivo 

 

Terceira Seção definirá critérios para busca domiciliar sem mandado nem consentimento do 

morador 

 

A Terceira Seção vai definir, sob o rito dos recursos repetitivos, os critérios para a configuração de justa causa 

apta a validar o ingresso de policiais em domicílio sem prévia autorização judicial e sem consentimento do 

morador. 

 

O relator do recurso especial selecionado como representativo da controvérsia – REsp 1.990.972 – é o ministro 

Rogerio Schietti Cruz. 

 

A questão submetida a julgamento foi cadastrada no sistema de recursos repetitivos do STJ como Tema 1.163, 

com a seguinte redação: "Saber se a simples fuga do réu para dentro da residência ao avistar os agentes estatais 

e/ou a mera existência de denúncia anônima acerca da possível prática de delito no interior do domicílio, 

desacompanhada de outros elementos preliminares indicativos de crime, constituem ou não, por si sós, fundadas 

razões (justa causa) a autorizar o ingresso dos policiais em seu domicílio, sem prévia autorização judicial e sem 

o consentimento válido do morador". 

 

Multiplicidade de processos justifica afetação 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=493731&ori=1


 

   
 

Segundo Schietti, a multiplicidade de casos semelhantes que chegam ao STJ justifica a necessidade de 

estabelecer um precedente qualificado sobre a presença ou não de justa causa (fundadas razões) para o ingresso 

dos agentes estatais no domicílio sem prévia ordem judicial e sem comprovação de consentimento válido do 

morador. 

 

"Diante da multiplicidade de casos semelhantes que são amiúde retratados pela mesma discussão suscitada 

neste recurso especial, julgados frequentemente por ambas as turmas que compõem a Terceira Seção desta 

corte, e da relevância jurídica da matéria, apresento este recurso especial, para apreciação desta Terceira Seção, 

a fim de que o seu julgamento seja submetido ao rito dos recursos repetitivos", afirmou o ministro. 

 

O magistrado determinou que sejam oficiados os Tribunais Regionais Federais e os Tribunais de Justiça para 

que tomem ciência da afetação e destacou que não está sendo aplicado o disposto na parte final do parágrafo 1º 

do artigo 1.036 do Código de Processo Civil, que trata da suspensão do trâmite dos processos pendentes, "haja 

vista que a questão será julgada com brevidade". 

 

O relator também mandou oficiar a Defensoria Pública da União para figurar no processo na condição de amicus 

curiae. 

 

Leia a notícia no site 

 

Acórdão que confirma sentença condenatória também interrompe prescrição, define 

Terceira Seção em repetitivo 

 

Sob o rito dos recursos especiais repetitivos (Tema 1.100), a Terceira Seção estabeleceu a tese de que 

o acórdão que confirma a sentença condenatória – seja mantendo, reduzindo ou aumentando a pena 

anteriormente imposta – tem o efeito de interromper a prescrição. 

 

O julgamento confirmou a interpretação que o STJ vinha dando ao inciso IV do artigo 117 do Código Penal, e 

agora o precedente qualificado deverá orientar os tribunais de todo o país na solução de casos idênticos. 

 

Nos termos do artigo 117, inciso IV, do CP – com redação dada pela Lei 11.596/2007 –, o curso da prescrição é 

interrompido, entre outros fatos, pela publicação da sentença ou do acórdão condenatórios recorríveis. Um dos 

recursos julgados como repetitivos – o REsp 1.930.130 – questionava decisão do Tribunal de Justiça de Minas 

Gerais que considerou que o acórdão confirmatório de decisão condenatória não interromperia a prescrição, mas 

apenas o acórdão que reforma decisão absolutória ou que agrava a situação do réu. 

 

Evolução jurisprudencial do STJ e do STF 

 

Os recursos repetitivos tiveram a relatoria do ministro João Otávio de Noronha. Em seu voto, ele explicou que, 

anteriormente, o STJ possuía o entendimento de que o acórdão confirmatório da condenação, de fato, não era 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2022/09092022-Terceira-Secao-definira-criterios-para-busca-domiciliar-sem-mandado-nem-consentimento-do-morador.aspx


 

   
 

novo marco interruptivo da prescrição. Segundo a posição anterior do tribunal, o efeito interruptivo acontecia 

apenas quando o acórdão condenava o réu absolvido em primeiro grau. 

 

Com o tempo, apontou o ministro, o STJ, em consonância com o Supremo Tribunal Federal (STF), adotou o 

entendimento de que, após a publicação da sentença condenatória, o acórdão confirmatório da condenação é 

outro marco interruptivo da prescrição, ainda que ele apenas mantenha a decisão de primeiro grau.  

 

Contudo, em respeito ao princípio da irretroatividade da lei penal, o relator ponderou que o entendimento atual 

do STJ só é aplicável aos crimes cometidos após as alterações trazidas pela Lei 11.596/2007, ou seja, se o delito 

for anterior à vigência da lei, aplica-se a jurisprudência anterior, segundo a qual a prescrição não é interrompida 

pelo acórdão que meramente confirma a sentença condenatória. 

 

Relator analisou a questão a partir de diferentes métodos interpretativos 

 

Para analisar a controvérsia e fixar a tese repetitiva, o ministro Noronha aplicou ao tema os métodos gramatical, 

interpretativo histórico, interpretativo sistemático e finalístico. 

 

Sob a perspectiva interpretativa gramatical, o relator afirmou que, no texto do artigo 117, inciso IV, do CP ("pela 

publicação da sentença ou acórdão condenatórios recorríveis"), a referência a acórdão condenatório abarca 

também a decisão que confirma a condenação de primeiro grau. 

 

"Ora, se fosse intenção do legislador que tal acórdão condenatório substituísse sentença absolutória, ele se teria 

utilizado de outros termos, por exemplo, 'sentença condenatória ou acórdão condenatório após sentença 

absolutória'", completou. 

 

Segundo Noronha, se o dispositivo legal não distingue acórdão condenatório de acórdão confirmatório de 

sentença condenatória, é apropriado definir acórdão condenatório como a decisão que tem a capacidade de ser 

marco interruptivo do prazo prescricional. 

 

"Portanto, na perspectiva do contexto gramatical, não são necessários contorcionismos interpretativos para se 

concluir que referida expressão indica um comando condenatório emanado do Poder Judiciário, não havendo, 

nessa modalidade interpretativa, nenhuma inidoneidade", afirmou. 

 

Projeto da Lei 11.596/2007 foi claro ao buscar estabelecer novo marco para a prescrição 

 

Sob o método interpretativo histórico, Noronha apontou que a justificativa do projeto que levou à edição da Lei 

11.596/2007 foi clara quanto ao propósito de criar um novo marco interruptivo da prescrição. A intenção, disse, 

foi eliminar o risco de prescrição intercorrente ou superveniente causado por recursos meramente protelatórios. 

 



 

   
 

Segundo o prisma da interpretação sistemática, o relator enfatizou que, no ordenamento jurídico brasileiro, 

o acórdão tem o efeito de substituir a sentença, adquirindo carga condenatória mesmo quando confirma a 

sentença no mesmo sentido, de forma a legitimar o dispositivo legal que possibilita a interrupção do prazo 

prescricional. 

 

Por fim, de acordo com o método finalístico, Noronha sublinhou que é necessário garantir ao Estado tempo 

razoável para o exercício do poder-dever de punir aqueles que descumprem a lei penal. 

 

"Considerados todos os fatos, o que se infere é que, com a criação de novo marco interruptivo da prescrição, 

buscou-se equilibrar o interesse e as garantias individuais do acusado e assegurar o interesse da sociedade, 

evitando-se a impunidade e a falta de credibilidade dos serviços judiciais", concluiu o ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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JULGADO INDICADO 

 

0060111-20.2015.8.19.0001 

Rel. Des. Eduardo Antonio Klausner 

j. 31.08.2022 p. 08.09.2022 

 

ICMS. Não cumulatividade. Aproveitamento indevido de crédito. Direito de crédito condicionado à emissão de 

nota fiscal no prazo. Higidez do auto de infração. Desconstituição do crédito. Lançamento de obrigação principal. 

Decorrência natural. Multa pecuniária. Redução. Aplicação da lei posterior mais benéfica.  

 

1. A emissão das notas fiscais de transferência entre estabelecimentos do mesmo contribuinte no prazo previsto 

na legislação tributária é conditio sine qua non para o aproveitamento válido dos créditos destacados (art. 23 da 

LC 87/96 e art. 34 da Lei Estadual 2657/96).  

 

2. Invalidado o crédito fiscal, o lançamento da obrigação principal é decorrência natural da aplicação da técnica 

da não cumulatividade, visto que o valor anteriormente compensado financeiramente equivale ao quantum de 

imposto devido na apuração do período que deixou de ser recolhido ilicitamente.  

 

3. Redução da multa pecuniária a partir da retroatividade da lei posterior mais benéfica, que pode ser aplicada 

em sede de impugnação judicial de lançamento por embargos à execução fiscal, conforme precedentes do STJ.  

Apelação parcialmente provida. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2022/09092022-Acordao-que-confirma-sentenca-condenatoria-tambem-interrompe-prescricao--define-Terceira-Secao-em-repetitivo.aspx
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0060111-20.2015.8.19.0001


 

   
 

 

Íntegra do acórdão 

 

Fonte: EJURIS 
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NOTÍCIAS STF 

 

Ministra Rosa Weber tranca investigação interna na PGR sobre reunião de Bolsonaro com 

embaixadores 

 

A ministra Rosa Weber determinou o trancamento de investigação prévia instaurada na Procuradoria-Geral da 

República (PGR) para apurar se o presidente da República, Jair Bolsonaro, teria praticado crime por ocasião da 

reunião com embaixadores, em 18/7. A decisão se deu na Petição (PET) 10477, em que deputados federais 

pedem a abertura de investigação contra o chefe do Executivo pela suposta prática de crime contra o Estado 

Democrático de Direito, crimes de responsabilidade e eleitoral e atos de improbidade administrativa. 

 

Segundo a ministra, diante da comunicação formal ao Supremo do possível cometimento de crimes pelo 

presidente, não cabe ao Ministério Público a iniciativa de instaurar e conduzir investigação à margem do 

conhecimento e da supervisão do Poder Judiciário. Ela determinou, contudo, que seja realizada, nos autos da 

PET 10477, averiguação preliminar dos eventos noticiados, a fim de evitar a abertura de procedimento 

investigatório sem suporte mínimo de corroboração, conforme solicitado pela PGR. 

 

Supervisão judicial 

 

Em 8/8, a relatora, como praxe na tramitação de pedidos dessa natureza, enviou a notícia-crime à PGR, a quem 

cabe requerer investigação nos processos de competência criminal no STF. Em seguida, a vice-procuradora-

geral da República, Lindôra Araújo, manifestou-se pela negativa de seguimento da notícia-crime, com o 

argumento de falta de legitimidade ativa dos peticionários e a existência de procedimento interno da PGR acerca 

dos mesmos fatos. 

 

Ao determinar o trancamento dessa investigação interna, Rosa Weber frisou que, uma vez encaminhada notícia 

de crime cuja suposta autoria é atribuída a agente com prerrogativa de foro no Supremo, cabem à PGR apenas 

três alternativas: propor o arquivamento, pela inexistência de indicativo de prática delituosa; requerer autorização 

ao Tribunal para a abertura de inquérito ou a realização de diligências preliminares; ou oferecer denúncia. 

 

Essa compreensão, destacou a ministra, foi firmada no julgamento de Questão de Ordem no Inquérito (INQ) 2411, 

quando o Tribunal assentou que a atividade de supervisão judicial do Supremo deve ser constitucionalmente 

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004D8C3DB9D4C368C1E4BE4217E52589F87C5124B362B56&USER=


 

   
 

desempenhada durante toda a tramitação das investigações, desde a abertura dos procedimentos apuratórios 

até o eventual oferecimento da denúncia. De acordo com Rosa Weber, é incompatível com o sistema jurídico-

constitucional a qualificação, pela PGR, da notícia-crime como assunto de natureza interna, “a legitimar 

expedientes investigativos de trânsito meramente doméstico e, por isso mesmo, alheios à sindicância do Poder 

Judiciário”. 

 

Averiguação preliminar 

 

A ministra atendeu pedido da PGR para que seja realizada uma averiguação preliminar dos fatos. A seu ver, a 

diligência preparatória à instauração formal de inquérito atende tanto ao interesse social de apuração de fatos 

potencialmente criminosos quanto às liberdades individuais do presidente da República, evitando o 

constrangimento de eventual submissão a procedimento investigatório sem suporte mínimo de corroboração. 

Na decisão, a relatora determinou a expedição de ofício ao presidente para, caso queira, prestar esclarecimento 

acerca dos fatos, no prazo de cinco dias. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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NOTÍCIAS STJ 

 

Grupo Opportunity não é aceito como parte interessada em ação penal da Operação 

Satiagraha 

 

Por falta de previsão legal, a Quinta Turma negou o pedido do grupo financeiro Opportunity para se habilitar como 

parte interessada em processo derivado da Operação Satiagraha, que apurou esquema de desvio de verbas 

públicas, corrupção e lavagem de dinheiro. 

 

Em decisão monocrática no agravo em recurso especial – também mantida pela Quinta Turma –, o ministro 

Reynaldo Soares da Fonseca acolheu pedido do empresário Naji Nahas e determinou a restituição de todos os 

bens descritos no processo, em razão de decisão anterior do STJ que decretou a nulidade de procedimentos de 

busca e apreensão no âmbito da Satiagraha, em 2015 (HC 149.250). 

 

Após a decisão, o Opportunity apresentou petição requerendo o ingresso nos autos e alegou que o pleito não 

dizia respeito ao instituto da assistência da acusação, mas à figura do interessado, tendo em vista que o resultado 

do julgamento poderá surtir efeitos em outro inquérito – esse, sim, contra o grupo financeiro. Para embasar a sua 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=493723&ori=1


 

   
 

alegação, o grupo citou o artigo 119, parágrafo único, do Código de Processo Civil (CPC) e o artigo 3º do Código 

de Processo Penal (CPP). 

 

CPP prevê apenas a intervenção do assistente da acusação na ação penal pública 

 

O ministro Reynaldo Soares da Fonseca apontou que o CPP, em seu artigo 268, prevê apenas uma hipótese de 

intervenção de terceiros nas ações penais públicas: o assistente de acusação. Segundo o ministro, não havendo 

disposição específica sobre o tema no CPP, não há que se falar em aplicação subsidiária do CPC. 

 

"Frise-se que, se nem mesmo a intervenção do assistente de acusação é permitida na fase inquisitorial, com 

maior razão não se pode admitir a intervenção da parte que se denomina simples interessada", concluiu o ministro 

ao negar o pedido do grupo. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

Conselhos da Justiça também terão de oferecer serviços do Balcão Virtual 

 

Acordo entre CNJ e MPF amplia eficiência no combate a infrações penais 

 

Inscrições para formação em desenvolvimento web seguem abertas até segunda (12) 

 

Novo parceiro produzirá notas técnicas para subsidiar decisões judiciais em saúde 

 

Fonte: CNJ 
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Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
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